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NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N." 059/2015 _ SESMA/PMB

9'TERMO ADITTVO AO CONTRATO NO 059/2015,

CELEBRADO ENTRE À PRETEITURA MLINICIPAL
DE BELÉM, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA
MT]NICIPAL DE SAÜDE - SESMA E O ESPÔLIO
BENEDICTA ESTEYES ARCHER DA SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉI4 através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE

§ÀÛDE - SESMA, doravante denominada LOCATÂRIA, sediada à Avenida Governador José

Malcher, n' 2&21* §âo Bnâs, CEP: 66090-100 - Belém - Pariâ/Fone: (9i) 8896-3027131'84-6108,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.917.818/0001-12, neste ato representada por §eu Secretârio §r' Dro'

PEDRO RIBEIRO ANAI§SE, brasileiro, casado, economista, portador do RG no 2377948

SEGUPIPA e inscrito no CPF rt' 184.227.302-78,residente e domiciliado nesta capital, e o ESPÔLIO

de BENEDICTA ESTE\rES ARCIIER DA SILVA, represefltada pela inventariante mr(nCU'
ARCI{ER LIANA, brasileira, casada administradora de empresa' portadora do RG n" 7129758-PC-

PA, inscrita no CPF/IvIF no 177.506..442-53, residente e domiciliada à rua Humberto de Campos,

no664, apto. 103, Leblon, Rio de JaneirolRl, e o JOStr MARIÀ ARCIIER JUNIOR, portador da

CNH dsno A26A3731245, inscrito sob o CPFltv{F n' 177.350-A92-91, residente e domiciliado à rua

Maria Aparecida da Rocfra n" 52, bairro: Jardim da Saüde, Sâo Paulo/SP e neste ato reapresentado por

sua procuradora Sra. tUÂnCm ARCIIER LLÂNA, denominada doravante LOCÂDORA, firmam o

pr"rènæ Termo Aditivo, conforme a Lei Federal n'8.666193 e, mediante as clâusula§ e condiçôes a

seguir estabelecidas:

CLÂUSULA * DA ORIGEM

1.1 O presente instrumento tem sua origem no Contrato n" 05912015, cujo objeto é a locaçâo de

im6vel para fins nâo residenciais, localizado na Rua Elâdio Lima, no 56, Bairro do Souzq

Belém/PA, de propriedade da Locadora, o qual funciona a sede do Sede do Distrito Àdministrativo
do Entroncamento DAENTiSESMA-PMB, GDOC n' 26314ft419.

SEGTINDA_DA AÇÂO LEGAL

2.1 O presente Termo Aditivo tem por fundamentaçâo legal nos artigos 57, II da lei no 8-666/93, aîL'

51, da lei n' 8.245191, Orientaçâo Normativa no 06/2009 AGU, e Clâusula Segunda do Prazo

Locaticio do Contrato Original e de Reajuste do aluguel conforme fundamentaçâo o art' 65, ll,

'0d", da Lei no 8,666/93

1.1 0 presente Termo Aditivo tem por objeto proffogar a vigência contratual por mais 12 (doze)

meses a partir de 13ftAftA23 com término previsto para l}fiAât2{ -

3.2 Em razâo do reajuste mencionado no item 2.1 o valor mensal do contrato passarâ de RI§ 4'374158

(quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), para R$ 4'566167

iquatro mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), perfazazendo um valor

giobal ae nSt+.t00,04 (cinquenta e quantro mil oitocentos reais e quatro centavos). Conforme

relatôrio da Contabilidade.

QUARTA - DO PRAZO DE YIGÊNCIA

4.1 O presente Termo Aditivo terâ duraçâo de 12 (doze) me§es, com infcio a partir do dia

13 I 1012023 e término em 13 |I0l2t24,
_ DO VALOR
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5.1 O valor mensal do presente Termo Aditivo é de Rl§ 4.566,67 (quatro mil quinhentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), pe$azazendo um valor global de Rl§ 54.800104
(cinquenta e quantro mil oitocentos reais e quatro centavos).

CLÂUSULA SEXTA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÂRIA
6.1 Os recursos orçamentârios necessârios ao adimplemento das obrigaçôes por parte da
LOCATARIA estâo assegurados nas seguintes dotaçôes: Funcional Programâtica:
2.09.22.10,305.0001, Atividade: 2222,§onte: 160030000 e Elemento: 33.90.36.

SÉTIMA - DA EDO
7.1 A Contratante providenciarâ a publicaçâo deste Termo Aditivo, no Dirârio Oficial do
Municipio de Belém, conforme determina o Parâgrafo Ünico, do Artigo 61, da Lei 8.666/93 bem
como o seu registro no Tribunal de Contas do Municipio no prazo de 30 (trinta) dias conforme
prescreve o art. 3o IV da instruçâo normativan" AA|2Aû3-TCM

CLÂUSULA OITAVA _ DAS CONDIÇÔES
8.1 Perma:recerâo inalteradas todas as demais Clâusulas e condiçôes, do Contrato Original ora
aditado. ficando este Nono Termo Aditivo, fazendo parte integrante daquele, para todos os fins de
direito.

8.2E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um sô efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado
conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presentes vai pelas partes assinado, as quais se

obrigam a cumpriJo.

Belém (PA), 11 de outubro de2023.

PEDRO RIBEIRO ANAISSE
SECRETÂRIO MUNICIPAL DE SAÜDE
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